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CALEDONIA SAÚDE S.A. 

CNPJ/ME 25.249.439/0001-83 

NIRE 35.300.493.419 

 

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 

REALIZADA EM 11 DE FEVEREIRO 2021  

 

1. DATA, HORA E LOCAL DA ASSEMBLEIA: Realizada em 11 de fevereiro de 2021, 

às 10:00 horas, na sede social da Companhia, na Rua Bernardino de Campos, n° 230, 1º, 

5°, 6° e 7° andares, Centro, CEP 13010-151, na cidade de Campinas, Estado de São 

Paulo. 

 

2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇA: Dispensada a publicação de Editais de Convocação 

conforme o disposto no artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada 

(“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representantes da totalidade do 

capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de 

Acionistas.  

 

3. MESA: Os trabalhos foram presididos por Priscila Pereira Rodrigues e secretariados 

por João Marcos Bezerra.  

 

4. LEITURA DE DOCUMENTOS: Dispensada a leitura dos documentos relacionados 

à ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária, uma vez que referidos documentos 

são do inteiro conhecimento dos acionistas da Companhia. 

 

5. ORDEM DO DIA: Deliberar sobre (i) a abertura do capital da Companhia e a 

submissão à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) de pedido de registro da Companhia 

como emissor de valores mobiliários na categoria “A”, nos termos da Instrução da CVM 

nº 480, de 7 de dezembro de 2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480” e “Abertura 

de Capital”, respectivamente); (ii) a submissão à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) de 

pedido de listagem da Companhia no segmento especial da B3 denominado “Novo 

Mercado”, bem como de admissão à negociação de suas ações na B3 (“Listagem”); (iii) a 

realização da oferta pública de distribuição primária e secundária de ações ordinárias de 

emissão da Companhia (“Ações” e “Oferta”, respectivamente); e (iv) autorização para que 

o Conselho de Administração da Companhia aprove todos os termos e condições da Oferta, 

bem como à Diretoria para que celebre todos os documentos necessários à realização da 

Oferta, da Abertura de Capital e da Listagem.  

 

5. DELIBERAÇÕES: A acionista representante da totalidade do capital social com 

direito a voto deliberou, sem quaisquer restrições, o quanto segue: 
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(i) Aprovar a realização da Abertura de Capital mediante a submissão do pedido de 

registro da Companhia como emissora de valores mobiliários categoria A perante a 

CVM, nos termos da Instrução CVM 480, ficando o Conselho de Administração e a 

Diretoria da Companhia, conforme o caso, autorizados a tomarem todas as medidas 

necessárias junto à CVM com vistas à obtenção do registro supracitado. 

 

(ii) Aprovar a realização da Listagem mediante a submissão do pedido de listagem no 

Novo Mercado, bem como de admissão à negociação das ações ordinárias da 

Companhia na B3, anuindo e sujeitando-se às disposições do Regulamento do Novo 

Mercado, ficando o Conselho de Administração e a Diretoria da Companhia, 

conforme o caso, autorizados a tomarem todas as medidas necessárias junto à B3 

com vistas à formalização da Listagem. 

 

(iii) Aprovar a realização da Oferta, no Brasil, em mercado de balcão não organizado, 

em conformidade com a Instrução da CVM n° 400, de 29 de dezembro de 2003, 

conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e demais disposições aplicáveis, 

incluindo esforços de colocação das Ações no exterior, exclusivamente para 

investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers), residentes e 

domiciliados nos Estados Unidos da América, conforme definidos na Regra 144A do 

U.S. Securities Act de 1933, conforme alterado, editada pela U.S. Securities and 

Exchange Commission dos Estados Unidos da América, em operações isentas de 

registro nos Estados Unidos da América, previstas no Securities Act, e a investidores 

nos demais países, exceto o Brasil e nos Estados Unidos da América, em 

conformidade com os procedimentos previstos no Regulamento S do Securities Act, 

observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor e, em 

qualquer caso, por meio de mecanismos de investimento regulamentados pela 

legislação brasileira aplicável.  

 

a. A Oferta será realizada sob a coordenação de determinadas instituições 

intermediárias integrantes do sistema de distribuição a serem contratadas 

pela Administração da Companhia (em conjunto, “Coordenadores da 

Oferta”). 

 

b. Nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400, a quantidade 

de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20% (vinte por 

cento), nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente 

ofertadas, com a finalidade exclusiva de atender a um eventual excesso de 

demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. Adicionalmente, 

nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações 

inicialmente ofertada poderá ser acrescida de um lote suplementar em 

percentual equivalente a até 15% (quinze por cento) do total das Ações 
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inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações 

inicialmente ofertadas, as quais serão destinadas, exclusivamente, para 

prestação dos serviços de estabilização de preço das Ações no âmbito da 

Oferta.  

 

c. As Ações serão distribuídas sob o regime de garantia firme de liquidação, a 

ser prestada pelos Coordenadores da Oferta, e, nos termos dos artigos 30 

da Instrução CVM 400, não será permitida a distribuição parcial no contexto 

da Oferta. 

 

d. Serão definidos oportunamente pelo Conselho de Administração e pelos 

acionistas vendedores a quantidade de Ações a serem alienadas no contexto 

da Oferta e o preço de venda das Ações, conforme venha a ser acordado na 

data de precificação da Oferta, após a apuração do resultado do 

procedimento de coleta de intenções de investimento a ser realizado junto 

a investidores institucionais no Brasil e no exterior, em consonância com o 

disposto no artigo 170, parágrafo 1°, da Lei das S.A., e em conformidade 

com o artigo 44 da Instrução CVM 400 (bookbuilding). 

 

e. Nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das S.A., não será observado o 

direito de preferência dos acionistas da Companhia no aumento de capital 

decorrente da Oferta. 

 

(iv) Conceder a autorização para que a Administração da Companhia aprove todos os 

termos e condições da Oferta relativos à Companhia e celebre todos os contratos e 

realize todos os atos necessários relacionados à Oferta, inclusive, mas não se 

limitando a, deliberar sobre o aumento de capital social, dentro do capital 

autorizado e com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da 

Companhia, nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das S.A., a ser realizado no 

contexto da Oferta, incluindo a fixação do preço de emissão das Ações; e celebrar 

todos os contratos e atos relacionados à Oferta, no que diz respeito à própria 

Companhia, incluindo contrato com agente escriturador, ressalvada a necessidade 

de aprovação, pelos respectivos acionistas de informações sobre os mesmos que 

sejam incluídas nos Prospectos, nos Offering Memoranda ou em qualquer 

documento relacionado à Oferta, bem como a decisão de qualquer acionistas de 

alienar suas ações ou não no âmbito da Oferta. 

 

(v) Aprovar todas as demais matérias necessárias relacionadas à Oferta oportunamente 

conforme aplicável.  
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6.  ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, 

da qual se lavrou a presente ata que, lida e achada conforme, foi devidamente assinada 

pelos presentes.  

 

7. ASSINATURAS: Presidente da Mesa: Priscila Pereira Rodrigues. Secretário: João 

Marcos Bezerra. Acionistas: (i) Hospital Care S.A., representada por Daniel Arthur Borghi 

e Jaime Cardoso Danvila, (ii) Fabio André Nanci Izidro Gonçalves, (iii) Fernando Mattos 

Pinto de Lima, (iv) João Marcos Bezerra, (v) Rogério Frota Melzi, (vi) Felipe Kotait Borba, 

(vii) Florentino de Araújo Cardoso Filho, (viii) Roberta Arantes Nunes Fransosi, 

(ix) Fernando Ferraz de Toledo Machado, e (x) Herbert Benassi Cepera. Confere com a 

original lavrada em livro próprio. 

 

Campinas, 11 de fevereiro de 2021. 

Mesa:  

 

______________________________ 

Priscila Pereira Rodrigues  

Presidente 

______________________________ 

João Marcos Bezerra 

Secretário 
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SÁBADO, 13 DE FEVEREIRO DE 2021 A19

Data, Hora e Local: No dia 31/12/2020, às 10 horas, remotamente. Presenças: 89,06% do capital social da Cia. Convocação e Pu-
blicação: Convocados os acionistas representando 100% do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Fernando Crisol Arakaki; Sra. Li-
lian C. Lang para secretariá-lo. Ordem Do Dia: (i) a emissão pela Emissora de debêntures simples, não conversíveis em ações, da
espécie com garantia real, da 1ª emissão da Cia, a ser realizada em 3 séries, sendo a 1ª série composta por 24.000 Debêntures
(“Debêntures da 1ª Série”), a 2ª série composta por 5.000 Debêntures (“Debêntures da 2ª Série”), e a 3ª série composta por 5.000
Debêntures (“Debêntures da 3ª Série”), no valor total de até R$ 49.000.000,00, sendo que o valor de todas as Debêntures da 1ª
Série será de até R$ 24.000.000,00, o valor de todas as Debêntures da 2ª Série será de até R$10.000.000,00 e o valor de todas as
Debêntures da 3ª Série será de até R$15.000.000,00, as quais serão objeto de distribuição pública com esforços restritos de colo-
cação (“Debêntures ICVM 476” e “Oferta Restrita ICVM 476”, respectivamente), cujas condições e características serão descritas no
“Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Ga-
rantia Real, em Três Séries, da 1ª Emissão da Acqio Holding Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e a Simplific
Pavarini Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade agente fiduciário, representante dos interesses dos de-
benturistas (“Agente Fiduciário”) (“Emissão – Debêntures ICVM 476” e “Escritura de Emissão - Debêntures ICVM 476”, respectiva-
mente); (ii) a celebração pela Cia, na qualidade de interveniente anuente, do “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fidu-
ciária de Ações e Cessão Fiduciária de Direitos” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”), por meio do qual serão (a) alienadas
fiduciariamente até 51% das ações de emissão da Cia em favor do Agente Fiduciário, conforme os termos previstos no Contrato de
Alienação Fiduciária de Ações, e (b) cedidos fiduciariamente os direitos econômicos inerentes às ações alienadas fiduciariamente,
incluindo direitos creditórios decorrentes do pagamento de lucros, juros sobre capital próprio, dividendos, amortizações, reembol-
so, resgate e/ou quaisquer outros frutos ou rendimentos relativos a tais ações, para fins de assegurar o cumprimento das obrigações
pecuniárias assumidas pela Cia no âmbito da Emissão – Debêntures ICVM 476; (iii) a celebração pela Acqio Adquirência S.A.,
(“Acqio Adquirência”) do “Instrumento Particular de Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas e Cessão Fiduciária de Direitos
Creditórios” (“Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas” e, em conjunto com o Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, as
“Garantias Reais”), a ser celebrado entre o Agente Fiduciário, a Acqio Adquirência e a CM Capital Markets Distribuidora de Títulos
e Valores Mobiliários Ltda., na qualidade de administradora do FIDC Acqio, por meio do qual a Acqio Adquirência (a) alienará fidu-
ciariamente a totalidade das cotas subordinadas juniores emitidas pelo Acqio 1.5 Fundo de Investimentos em Direitos Creditórios
(“FIDC Acqio”) de que seja titular, e (b) cederá fiduciariamente (x) todos os direitos econômicos inerentes a tais cotas alienadas fi-
duciariamente, inclusive direitos creditórios decorrentes de todo e qualquer pagamento oriundo das cotas, incluindo, sem restri-
ções, amortizações, resgates e/ou quaisquer outros frutos ou rendimentos relativos a tais cotas, os quais serão pagos em determi-
nada conta vinculada a ser aberta pela Acqio Adquirência com o objetivo de receber tais recursos (“Conta Vinculada”), e (y) de todos
os direitos da Acqio Adquirência contra o banco depositário da Conta Vinculada com relação à titularidade Conta Vinculada.; (iv) a
emissão pela Emissora de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com garantia real, com garantia adicional
fidejussória, da 2ª emissão da Emissora, em série única, no valor total de R$ 6.000.000,00, as quais serão objeto de distribuição
privada (“Debêntures Privadas”), cujas condições e características serão descritas no “Instrumento Particular de Escritura de Emis-
são Privada de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, Com Garantia Adicional Fidejus-
sória, em Série Única, da 2ª Emissão da Acqio Holding Participações S.A.”, a ser celebrado entre a Emissora e o Agente Fiduciário,
representante dos interesses dos debenturistas (“Emissão – Debêntures Privadas” e “Escritura de Emissão - Debêntures Privadas”,
respectivamente); (v) a celebração e/ou contratação do “Instrumento Particular de Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios” (“Con-
trato de Cessão Fiduciária”), nos termos e condições previstos na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas e/ou de fiança
bancária (“Fiança”), respeitado o Limite da Fiança (conforme definido na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas), conforme o
caso; (vi) a autorização à diretoria da Emissora a praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da
Emissão – Debêntures ICVM 476, da Oferta Restrita e da Emissão – Debêntures Privadas, bem como à constituição, formalização e
operacionalização das Garantias Reais e do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou da Fiança incluindo, mas não se limitando, no que
se refere à assinatura da Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476 e da Escritura de Emissão – Debêntures Privadas, dos
contratos de distribuição, bem como quaisquer aditamentos, à contratação do Coordenador Líder, do Agente Fiduciário, do Escritu-
rador e Agente Liquidante, conforme o caso, dos assessores legais, bem como de quaisquer outros prestadores de serviços relacio-
nados à Emissão – Debêntures ICVM 476, à Emissão – Debêntures Privadas e/ou à Oferta Restrita, fixando-lhes os respectivos
honorários, bem como à prática de atos relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os
órgãos competentes, incluindo providências junto à Jucesp, Jucepe e a B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”), cartórios de registro
de títulos e documentos, ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas
para a implementação e divulgação da Emissão – Debêntures ICVM 476, da Emissão – Debêntures Privadas e/ou da Oferta Restrita.
Deliberações: Instalada a Assembleia Geral, após discutidas as matérias constantes da ordem do dia e considerada a maioria dos
votos, bem como registrados os votos contrários dos Srs. Rodolfo Cezar Cardoso Lucas e Osvaldo Tiago Arrais em relação a cada
uma das matérias abaixo, deliberam para: (i) Aprovar, nos termos da Lei das S.As, a realização da Emissão – Debêntures ICVM 476
e da Oferta Restrita, com as seguintes características: (i.a) Número da Emissão. As Debêntures ICVM 476 representam a 1ª emissão
de debêntures da Emissora; (i.b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão ICVM 476 é de até R$ 49.000.000,00, na Data de
Emissão (“Valor Total da Emissão ICVM 476”), observada a possibilidade de distribuição parcial das Debêntures ICVM 476; (i.c)
Quantidade de Debêntures. Serão emitidas até 34.000 Debêntures ICVM 476.; (i.d) Séries. A Emissão ICVM 476 será realizada em
3 séries, sendo (i) a primeira série composta por 24.000 Debêntures ICVM 476, (ii) a segunda série composta por 5.000 Debêntures
ICVM 476, e (iii) a 3ª série composta por 5.000 Debêntures ICVM 476; (i.e) Valor Nominal Unitário. As (i) Debêntures da 1ª Série
terão valor nominal unitário de R$1.000,00 na Data de Emissão ICVM 476, (ii) Debêntures da 2ª Série terão valor nominal unitário
de R$2.000,00 na Data de Emissão ICVM 476, e (iii) Debêntures da 3ª Série terão valor nominal unitário de R$3.000,00 na Data de
Emissão ICVM 476; (i.f) Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures ICVM 476 serão escriturais e nominativas, sem
emissão de certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures ICVM 476 será comprovada pelo extrato emiti-
do pela instituição responsável pela escrituração das Debêntures ICVM 476 (“Escriturador”) e, adicionalmente, o extrato expedido
pela B3 em nome do titular das Debêntures ICVM 476, com relação às Debêntures ICVM 476 custodiadas eletronicamente na B3;
(i.g) Conversibilidade. As Debêntures ICVM 476 serão simples, ou seja, não conversíveis em ações de emissão da Emissora; (i.h)
Espécie. As Debêntures ICVM 476 serão da espécie com garantia real; (i.i) Preço e Forma de Subscrição e Integralização. As Debên-
tures ICVM 476 de cada série serão subscritas e integralizadas por meio do Módulo de Distribuição de Ativos - MDA, sendo a
distribuição liquidada financeiramente por meio da B3, por, no máximo, 50 Investidores Profissionais (conforme definido na Escri-
tura de Emissão – Debêntures ICVM 476), à vista, no ato da subscrição (“Data de Integralização – Debêntures ICVM 476”) e em
moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário – Debêntures ICVM 476, na 1ª Data de Integralização (“1ª Data de Integrali-
zação”) da respectiva série, ou pelo valor nominal unitário da respectiva série, acrescido da Remuneração – Debêntures ICVM 476
da respectiva série, calculada pro rata temporis, desde a Primeira Data de Integralização da respectiva série até a respectiva Data de
Integralização – Debêntures ICVM 476, no caso das integralizações que ocorram após a Primeira Data de Integralização da respec-
tiva série (“Preço de Integralização – Debêntures ICVM 476”); (i.j) Data de Emissão. A data de emissão das Debêntures ICVM 476
será fixada na Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476 (“Data de Emissão – Debêntures ICVM 476”); (i.k) Prazo e Data de
Vencimento. As Debêntures ICVM 476 terão prazo de vigência de 36 meses contados da Data de Emissão (“Data de Vencimento –
Debêntures ICVM 476”); (i.l) Atualização Monetária. O Valor Nominal Unitário das Debêntures ICVM 476 não será atualizado; (i.m)
Pagamento do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures ICVM 476 será amortizado em sete parcelas tri-
mestrais, sendo a 1ª amortização realizada após 18 meses da Data de Emissão – Debêntures 476; (iii.n) Juros Remuneratórios.
Sobre o saldo do Valor Nominal das Debêntures ICVM 476 incidirão juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação
acumulada da Taxa DI, acrescida de sobretaxa fixa de 6% ao ano, base 252 dias úteis (“Remuneração – Debêntures ICVM 476”),
calculados de forma exponencial e cumulativa pro rata temporis , por dias úteis decorridos, desde a Primeira Data de Integralização
ou a data de pagamento da Remuneração – Debêntures ICVM 476 imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo
pagamento; (i.o) Pagamento dos Juros Remuneratórios. Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência de vencimento antecipado
das obrigações decorrentes das Debêntures ICVM 476, nos termos previstos na Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476, a
Remuneração – Debêntures ICVM 476 será paga mensalmente, ocorrendo o primeiro pagamento no mês subsequente ao mês da
Data de Emissão – Debêntures 476 e o último na Data de Vencimento – Debêntures ICVM 476 e de acordo com a fórmula prevista
na Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476; (i.p) Repactuação. Não haverá repactuação programada; (i.q) Resgate Antecipado
Facultativo e Amortização Extraordinária Facultativa. A Emissora poderá, a seu exclusivo critério, realizar, a qualquer tempo, o res-
gate antecipado da totalidade (sendo vedado o resgate parcial) das Debêntures ICVM 476, com o consequente cancelamento de tais
Debêntures ICVM 476, mediante pagamento do saldo do Valor Nominal Unitário de tais Debêntures ICVM 476, acrescido de sua
Remuneração, sem qualquer prêmio ou penalidade, nos termos da Escritura de Emissão – Debêntures 476. A Cia poderá, a qualquer
tempo, mediante pagamento de parcela a ser amortizado do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures ICVM 476, limitada a
98% do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures ICVM 476, acrescida da Remuneração, nos termos da Escritura de Emissão
– Debêntures 476; (i.r) Aquisição Facultativa. É facultado à Emissora adquirir Debêntures ICVM 476 de sua emissão, a qualquer
tempo, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo terceiro, da Lei das S.As, nos artigos 13 e 15 da Instrução CVM 476
e na regulação aplicável da CVM; (i.s) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração – Debêntures ICVM 476 das Debêntures
ICVM 476, ocorrendo impontualidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos titulares de Debêntures ICVM
476, os débitos em atraso vencidos e não pagos pela Emissora devidamente atualizados da Remuneração – Debêntures ICVM 476
prevista na Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476, serão acrescidos de (i) multa moratória de 2,00% sobre o valor devido,
independentemente de aviso, notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e (ii) juros moratórios de 1,00% ao mês ou fração
de mês, calculados pro rata temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento (em conjunto, “Encargos
Moratórios – Debêntures ICVM 476”); (i.t) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures ICVM 476 serão
efetuados pela Emissora utilizando-se os procedimentos adotados pela B3, para as Debêntures ICVM 476 custodiadas eletronica-
mente na B3, e/ou conforme os procedimentos adotados pelo Escriturador, para as Debêntures ICVM 476 que não estejam custo-
diadas eletronicamente na B3; (i.u) Vencimento Antecipado. Observado o disposto na Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476,
o Agente Fiduciário deverá ou poderá declarar antecipadamente vencidas todas as obrigações decorrentes da Escritura de Emissão
– Debêntures ICVM 476 e exigir o imediato pagamento pela Emissora do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures ICVM
476, acrescido da Remuneração – Debêntures ICVM 476, calculados pro rata temporis, desde a Data da Primeira Data de Integrali-
zação da respectiva série, ou da última data de pagamento da Remuneração – Debêntures ICVM 476 imediatamente anterior, con-
forme o caso, até a data do seu efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos Moratórios – Debêntures ICVM 476,
quando for o caso e de quaisquer outros valores eventualmente devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão – De-
bêntures ICVM 476, independentemente de qualquer notificação judicial ou extrajudicial, na ocorrência das hipóteses descritas na
Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476 (cada hipótese, um “Evento de Inadimplemento – Debêntures ICVM 476”); (i.v) Ga-
rantias Reais. Como garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão – Debêntures ICVM 476, na Data de
Emissão – Debêntures ICVM 476, devido nos termos da Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476, da Remuneração – Debên-
tures ICVM 476 e dos Encargos Moratórios – Debêntures ICVM 476, bem como das demais obrigações pecuniárias a serem pre-
vistas na Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476, inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas judiciais e extrajudi-
ciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturista ICVM 476 na constituição, formalização ou execução das
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garantias previstas na Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476 (“Obrigações Garantidas – Debêntures ICVM 476”), a Emissão
– Debêntures ICVM 476 contará com as garantias objeto do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e do Contrato de Alienação
Fiduciária de Cotas; (i.x) Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Cia com a Emissão – Debêntures ICVM 476
serão integralmente utilizados para atender às despesas administrativas, financeiras e operacionais da Emissora e de suas Contro-
ladas, incluindo aquisição de equipamentos Point of Sale (POS), e outros hardwares, financiamento de antecipação de recebíveis
dos merchants, operações de fusões e aquisições (observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão – Debên-
tures ICVM 476), despesas relacionadas a marketing, capital de giro (pagamento de despesas da Cia como fornecedores e presta-
dores de serviços, assim como folha de pagamentos), pagamento de impostos, amortização de juros e principais de dívidas contra-
tadas junto a instituições financeiras (observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão – Debêntures ICVM
476), constituição de garantias para terceiros (observados os termos e condições previstos na Escritura de Emissão – Debêntures
ICVM 476), investimentos e compromissos de investimento em cotas subordinadas de fundos de investimento em direitos creditó-
rios no curso ordinário de operações de antecipação de recebíveis de estabelecimentos comerciais, dentre outros; e (i.z) Demais
Condições. Todas as demais condições da Emissão – Debêntures ICVM 476 que não foram expressamente elencadas na presente
ata serão estabelecidas detalhadamente na Escritura de Emissão – Debêntures ICVM 476; (ii) Aprovar a celebração, pela Emissora
e pela Acqio Adquirência, conforme o caso, (ii.a) do “Instrumento Particular de Contrato de Coordenação, Colocação e Distribuição
Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real da 1ª Emissão da Acqio Holding Parti-
cipações S.A.”, a ser celebrado entre o Coordenador Líder e a Emissora (“Contrato de Distribuição – Debêntures ICVM 476”) e (ii.b)
(1) do Contrato de Alienação Fiduciária de Ações e (2) do Contrato de Alienação Fiduciária de Cotas, bem como de todo e qualquer
outro documento que seja relacionado aos contratos de garantia acima mencionados; (iii) Aprovar, nos termos da Lei das S.As, a
realização da Emissão – Debêntures Privadas, com as seguintes características: (iii.a) Número da Emissão. As Debêntures Privadas
representam a 2ª emissão de debêntures da Emissora; (iii.b) Valor Total da Emissão. O valor total da Emissão – Debêntures Privadas
é de R$6.000.000,00, na Data de Emissão – Debêntures Privadas (“Valor Total da Emissão – Debêntures Privadas”); (iii.c) Quanti-
dade de Debêntures. Serão emitidas até 2.000 Debêntures Privadas; (iii.d) Série. A Emissão será realizada em série única; (iii.e)
Valor Nominal Unitário. As Debêntures Privadas terão valor nominal unitário de R$3.000,00 na Data de Emissão – Debêntures
Privadas; (iii.f) Forma e Comprovação de Titularidade. As Debêntures Privadas serão escriturais e nominativas, sem emissão de
certificados. Para todos os fins de direito, a titularidade das Debêntures Privadas será comprovada pelo extrato emitido pelo Escri-
turador e, adicionalmente, o extrato expedido pela B3, em nome do titular das Debêntures Privadas, com relação às Debêntures
Privadas custodiadas eletronicamente na B3; (iii.g) Conversibilidade. As Debêntures Privadas serão simples, ou seja, não conver-
síveis em ações de emissão da Emissora; (iii.h) Espécie. As Debêntures Privadas serão da espécie [com garantia real, nos termos
do artigo 58 da Lei das Sociedades por Ações] {ou} [com garantia adicional fidejussória]; (iii.i) Preço e Forma de Subscrição e In-
tegralização. As Debêntures Privadas serão integralizadas à vista, no ato da subscrição, por meio do Módulo de Distribuição de
Ativos – MDA (“Data de Integralização – Debêntures Privadas”) e em moeda corrente nacional, pelo Valor Nominal Unitário – De-
bêntures Privadas (“Preço de Integralização”), podendo ser subscritas com deságio indicado no Boletim de Subscrição; (iii.j) Data
de Emissão. significa data de emissão estabelecida na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas (“Data de Emissão – Debêntures
Privadas”); (iii.k) Prazo e Data de Vencimento. As Debêntures Privadas terão prazo de vigência de 60 meses contados da Data de
Emissão – Debêntures Privadas (“Data de Vencimento – Debêntures Privadas”); (iii.l) Atualização Monetária das Debêntures. O
Valor Nominal Unitário das Debêntures Privadas não será atualizado; (iii.m) Juros Remuneratórios das Debêntures. Sobre o Valor
Nominal Unitário – Debêntures Privadas ou o saldo do Valor Nominal Unitário – Debêntures Privadas, conforme o caso, incidirão
juros remuneratórios correspondentes a 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos DI – Depósitos Interfinanceiros
de um dia, “over extra-grupo”, expressas na forma percentual ao ano, base 252 dias úteis, calculadas e divulgadas diariamente pela
B3, no informativo diário disponível em sua página na Internet (http://www.b3.com.br) (“Taxa DI”) (“Remuneração – Debêntures
Privadas”), calculados de forma exponencial e cumulativa, pro rata temporis, por dias úteis decorridos, desde a Data de Integraliza-
ção – Debêntures Privadas ou a data de pagamento da Remuneração – Debêntures Privadas imediatamente anterior, conforme o
caso, até a data do efetivo pagamento. A Remuneração – Debêntures Privadas será calculada de acordo com fórmula prevista na
Escritura de Emissão – Debêntures Privadas; (iii.n) Pagamento do Valor Nominal Unitário: o Valor Nominal Unitário das Debêntures
Privadas será amortizado em duas parcelas, da seguinte maneira: a primeira parcela, no valor correspondente a 98% do saldo do
Valor Nominal Unitário das Debêntures Privadas, devida 36 meses após a Data de Emissão – Debêntures Privadas e a segunda
parcela, no valor correspondente a 100% do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, devida na Data de Vencimento -
Debêntures Privadas (iii.o) Pagamento dos Juros Remuneratórios. A Remuneração – Debêntures Privadas será paga (i) durante o
período entre a Data de Emissão – Debêntures Privadas até 36 meses após a Data de Emissão – Debêntures Privadas, trimestral-
mente, nos meses de Janeiro, Abril, Julho e Outubro, ocorrendo o primeiro pagamento em Janeiro de 2021 e o último em Julho de
2023, e (ii) durante o período entre Julho de 2023 e a Data de Vencimento – Debêntures Privadas, em uma única parcela, na Data
de Vencimento – Debêntures Privadas e de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas; (iii.p)
Repactuação. Não haverá repactuação programada; (iii.q) Resgate Antecipado Facultativo e Amortização Extraordinária Facultativa.
A Emissora não poderá, voluntariamente, realizar o resgate antecipado de qualquer das Debêntures Privadas. A Emissora não pode-
rá, voluntariamente, realizar a amortização extraordinária de qualquer das Debêntures Privadas; (iii.r) Oferta Obrigatória de Recom-
pra. A Cia deverá enviar ao Agente Fiduciário, a cada ocorrência de um Evento de Liquidez (conforme definido na Escritura de
Emissão – Debêntures Privadas), nos termos da Escritura de Emissão – Debêntures Privadas, a Comunicação de Oferta Obrigatória
de Recompra. A Comunicação de Oferta Obrigatória de Recompra será considerada uma oferta de recompra pela Cia da totalidade
das Debêntures Privadas em circulação, de acordo com os termos da Escritura de Emissão – Debêntures Privadas, observada a
possibilidade de pagamento de determinado prêmio com base na valorização do valor (valuation) da Cia, de acordo com os termos
e condições a serem estabelecidos na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas. (iii.s) Aquisição Facultativa. É facultado à
Emissora adquirir Debêntures Privadas de sua emissão, a qualquer tempo, desde que observe o disposto no artigo 55, parágrafo
terceiro, da Lei das S.As; (iii.t) Encargos Moratórios. Sem prejuízo da Remuneração das Debêntures Privadas, ocorrendo impontu-
alidade no pagamento pela Emissora de qualquer quantia devida aos titulares de Debêntures Privadas, os débitos em atraso venci-
dos e não pagos pela Emissora devidamente atualizados da Remuneração – Debêntures Privadas prevista na Escritura de Emissão
– Debêntures Privadas, serão acrescidos dos (i) multa moratória de 2,00% sobre o valor devido, independentemente de aviso, no-
tificação ou interpelação judicial ou extrajudicial e (i) juros moratórios de 1,00% ao mês ou fração de mês, calculados pro rata
temporis, desde a data de inadimplemento até a data do efetivo pagamento (em conjunto, “Encargos Moratórios – Debêntures Pri-
vadas”); (iii.u) Local de Pagamento. Os pagamentos a que fizerem jus as Debêntures Privadas serão realizados (i) pela Emissora,
no que se refere a pagamentos referentes ao Valor Nominal Unitário – Debêntures Privadas, à Remuneração – Debêntures Privadas,
ao Prêmio de Aquisição (conforme definido na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas) e aos Encargos Moratórios – Debên-
tures Privadas, e com relação às Debêntures Privadas que estejam custodiadas eletronicamente na B3, por meio da B3; ou (ii) pela
Emissora, nos demais casos, por meio do Escriturador ou na sede da Emissora, conforme o caso; (iii.v) Vencimento Antecipado.
Observado o disposto na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas, o Agente Fiduciário deverá ou poderá declarar antecipada-
mente vencidas todas as obrigações decorrentes da Escritura de Emissão – Debêntures Privadas e exigir o imediato pagamento pela
Emissora do saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures Privadas, acrescido da Remuneração – Debêntures Privadas, calcu-
lada pro rata temporis, desde a Data de Integralização – Debêntures Privadas ou a data de pagamento da Remuneração – Debêntures
Privadas imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo do pagamento dos Encargos
Moratórios – Debêntures Privadas, quando for o caso, e de quaisquer outros valores (incluindo eventuais prêmios) eventualmente
devidos pela Emissora nos termos da Escritura de Emissão – Debêntures Privadas, no prazo de até 5 dias úteis contados da data do
vencimento antecipado, sob pena de, em não o fazendo, ficarem obrigadas, ainda, ao pagamento dos Encargos Moratórios – De-
bêntures Privadas, na ocorrência das hipóteses descritas na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas (cada hipótese, um “Even-
to de Inadimplemento”); (iii.w) Garantias Reais. Como garantia do fiel, pontual e integral pagamento do Valor Total da Emissão –
Debêntures Privadas, na Data de Emissão – Debêntures Privadas, devido nos termos da Escritura de Emissão – Debêntures Priva-
das, da Remuneração – Debêntures Privadas e dos Encargos Moratórios – Debêntures Privadas, bem como das demais obrigações
pecuniárias a serem previstas na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas, inclusive honorários do Agente Fiduciário e despesas
judiciais e extrajudiciais comprovadamente incorridas pelo Agente Fiduciário ou Debenturista Privado na constituição, formalização
ou execução das garantias previstas na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas (“Obrigações Garantidas – Debêntures Priva-
das”), a Emissão – Debêntures Privadas contará com as garantias objeto do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou da Fiança; (iii.x)
Destinação dos Recursos. Os recursos líquidos obtidos pela Cia com a Emissão serão integralmente utilizados para atender às
despesas administrativas, financeiras e operacionais da Emissora e de suas Controladas, incluindo aumentos de capital, adianta-
mentos para futuro aumento de capital, aquisição de equipamentos dos tipos Point of Sale (POS), PINPAD e outros hardwares, fi-
nanciamento de antecipação de recebíveis dos merchants, operações de fusões e aquisições (observados os termos e condições
previstos na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas), despesas relacionadas a marketing, capital de giro (pagamento de des-
pesas da Cia como fornecedores e prestadores de serviços, assim como folha de pagamentos), pagamento de impostos, amortiza-
ção de juros e principais de dívidas contratadas junto a instituições financeiras (observados os termos e condições previstos na
Escritura de Emissão – Debêntures Privadas), constituição de garantias para terceiros (observados os termos e condições previstos
na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas), investimentos e compromissos de investimento em quotas subordinadas de fun-
dos de investimento em direitos creditórios no curso ordinário de operações de antecipação de recebíveis de estabelecimentos co-
merciais, dentre outros; e (iii.y) Demais Condições. Todas as demais condições da Emissão – Debêntures Privadas que não foram
expressamente elencadas na presente ata serão estabelecidas detalhadamente na Escritura de Emissão – Debêntures Privadas; (iv)
Aprovar a celebração e/ou contratação do Contrato de Cessão Fiduciária e/ou da Fiança; (v) Autorizar a diretoria da Emissora a
praticar todos os atos necessários à realização, formalização e aperfeiçoamento da Emissão – Debêntures ICVM 476, da Oferta
Restrita e da Emissão – Debêntures Privadas, bem como à constituição, formalização e operacionalização das Garantias Reais e do
Contrato de Cessão Fiduciária e/ou da Fiança, incluindo, mas não se limitando, no que se refere à assinatura da Escritura de
Emissão – Debêntures ICVM 476, da Escritura de Emissão – Debêntures Privadas, dos contratos de distribuição, bem como
quaisquer aditamentos, à contratação do Coordenador Líder, do Agente Fiduciário, do Escriturador e Agente Liquidante, conforme o
caso, dos assessores legais, bem como de quaisquer outros prestadores de serviços relacionados à Emissão – Debêntures ICVM
476, à Oferta Restrita e/ou à Emissão – Debêntures Privadas, fixando-lhes os respectivos honorários, bem como à prática de atos
relacionados à publicação e ao registro dos documentos de natureza societária perante os órgãos competentes, incluindo providên-
cias junto à Jucesp, Jucepe, cartórios de registro de títulos e documentos, e a B3 ou quaisquer outras autarquias ou órgãos junto
aos quais seja necessária a adoção de quaisquer medidas para a implementação e divulgação da Emissão – Debêntures ICVM 476,
da Oferta Restrita e/ou da Emissão – Debêntures Privadas. Lavratura: A ata foi lida aprovada e assinada por todos os presentes.
Mesa: Presidente: Fernando Crisol Arakaki, Secretária: Lilian C. Lang. Acionistas Presentes: Felipe Valença de Sousa, Gustavo
Danzi de Andrade, Igor de Andrade Lima Gatis, Osvaldo Tiago Arrais, Rodolfo Cezar Cardoso Lucas, Sprint Fundo de Investimento
em Participações Multiestratégia (neste ato representado por seus representantes legais, Srs. Cesar Collier de Oliveira e Fernando
Crisol Arakaki). São Paulo, 31 de dezembro de 2020. Mesa: Sr. Fernando Crisol Arakaki (Presidente) e Sra. Lilian C. Lang (Secre-
tária). Junta Comercial do Estado de São Paulo - Registrada sob o n° 36.030/21-1 em 20/01/2021. Gisela Simiema Ceschin -
Secretária Geral.
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ECHOENERGIA PARTICIPAÇÕES S.A. - CNPJ 24.743.678/0001-22 - NIRE 35.300.491.190 - Ata de Assembleia Geral Extraordinária,
em 07/12/2020 - I. Data, Hora e Local: Em 07/12/2020, às 10h, na sede da Echoenergia Participações S.A. (“Companhia”), em São Paulo/
SP, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, 1.663, 4º andar, Jardim Paulistano, CEP 01452-001. II. Convocação e Presença: Dispensada a
convocação, tendo em vista a presença de acionistas representando a totalidade do capital social da Companhia, nos termos do artigo
124, §4º, da Lei 6.404/76, conforme alterada (“Lei das S.A.”), conforme assinaturas constantes do Livro de Registro de Presença de
Acionistas. Presentes também os peritos responsáveis pela elaboração do laudo de avaliação mencionado abaixo, em observância ao
disposto no artigo 8º, §1º, da Lei das S.A. III. Mesa: Edgard Corrochano, Presidente; Mario Harry Lavoura, Secretário. IV. Ordem do Dia:
Deliberar sobre: (i) a aprovação do “Protocolo e Justificação de Cisão Parcial da Echoenergia Participações S.A. e subsequente
Incorporação do Acervo Cindido por Vila Alagoas II Empreendimentos e Participações S.A., Vila Espírito Santo I Empreendimentos e
Participações S.A., Vila Espírito Santo II Empreendimentos e Participações S.A., Vila Espírito Santo III Empreendimentos e Participações
S.A., Vila Espírito Santo IV Empreendimentos e Participações S.A. e Vila Espírito Santo V Empreendimentos e Participações S.A.”,
celebrado em 07/12/2020 entre a administração da Companhia e a administração das seguintes companhias: (a) Vila Alagoas II
Empreendimentos e Participações S.A., uma sociedade por ações de capital fechado, CNPJ 34.109.311/0001-05, com sede no município
de Serra do Mel/RN, no lote 2A, Vila Alagoas, Zona Rural, CEP 59663-000, e com seus atos constitutivos arquivados na JUCERN/NIRE
24.300.013.043 (“Vila Alagoas II”); (b) Vila Espírito Santo I Empreendimentos e Participações S.A., uma sociedade por ações de capital
fechado, CNPJ 34.043.696/0001-55, com sede no município de Serra do Mel/RN, no lote 02, Vila Espírito Santo, Zona Rural, CEP 59663-
000, e com seus atos constitutivos arquivados na JUCERN/NIRE 24.300.013.027 (“Vila Espírito Santo I”); (c) Vila Espírito Santo II
Empreendimentos e Participações S.A., uma sociedade por ações de capital fechado, CNPJ 34.011.705/0001-26, com sede no município
de Serra do Mel/RN, no lote 23, Vila Espírito Santo, Zona Rural, CEP 59663-000, e com seus atos constitutivos arquivados na JUCERN/
NIRE 24.300.012.985 (“Vila Espírito Santo II”); (d) Vila Espírito Santo III Empreendimentos e Participações S.A., uma sociedade por ações
de capital fechado, CNPJ 34.043.685/0001-75, com sede no município de Serra do Mel/RN, no lote 12, Vila Espírito Santo, Zona Rural,
CEP 59663-000, e com seus atos constitutivos arquivados na JUCERN/NIRE 24.300.013.019 (“Vila Espírito Santo III”); (e) Vila Espírito
Santo IV Empreendimentos e Participações S.A., uma sociedade por ações de capital fechado, CNPJ 34.011.712/0001-28, com sede no
município de Serra do Mel/RN, no lote 32, Vila Espírito Santo, Zona Rural, CEP 59663-000, e com seus atos constitutivos arquivados na
JUCERN/NIRE 24.300.012.993 (“Vila Espírito Santo IV”); e (f) Vila Espírito Santo V Empreendimentos e Participações S.A., uma
sociedade por ações de capital fechado, CNPJ 34.135.249/0001-26 com sede no município de Serra do Mel/RN, no lote 21, Vila Espírito
Santo, Zona Rural, CEP 59663-000, e com seus atos constitutivos arquivados na JUCERN/NIRE 24.300.013.078 (“Vila Espírito Santo V”
e, em conjunto com Vila Alagoas II, Vila Espírito Santo I, Vila Espírito Santo II, Vila Espírito Santo III e Vila Espírito Santo IV, as “SPEs”) (o
“Protocolo”), o qual estabelece os termos e condições da cisão parcial da Companhia, seguida da incorporação do respectivo acervo
líquido cindido da Companhia (o “Acervo Cindido”) pelas SPEs; (ii) a ratificação da nomeação da B70 Serviços Contábeis S/S, CNPJ
37.956.368/0001-38 e registrada no CRC-CE nº CE-002885/O-2, com sede em Fortaleza/CE, na Rua Vicente Linhares, 500, sala 1309,
CEP 60.135-270 (“Empresa Avaliadora”), como responsável pela avaliação do Acervo Cindido da Companhia que será vertido para as
SPEs, bem como pela elaboração do respectivo laudo de avaliação, com base no balanço patrimonial da Companhia levantado em
31/10/2020 (“Laudo de Avaliação”); (iii) a aprovação do Laudo de Avaliação; (iv) a proposta de cisão parcial da Companhia, com a
subsequente versão de parte do Acervo Cindido para cada uma das SPEs, de acordo com os termos e condições estabelecidos no
Protocolo (“Reorganização”); (v) a redução do capital social da Companhia em decorrência da cisão parcial (se aprovada) e respectivo
cancelamento de ações, com a consequente alteração do caput do Artigo 5º de seu Estatuto Social; e (vi) a autorização para que a
administração da Companhia possa praticar todos os atos e tomar todas as demais providências necessárias à implementação da
Reorganização e das deliberações aprovadas na presente assembleia. V. Deliberações: Após discussão da ordem do dia, foram tomadas
as seguintes deliberações, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a aprovação do Protocolo, elaborado em conformidade com o
disposto nos artigos 224 e 225 da Lei das S.A. e cuja cópia integra o Anexo I da presente ata; (ii) a ratificação da nomeação da Empresa
Avaliadora como responsável pela avaliação do Acervo Cindido da Companhia que será vertido para as SPEs, bem como pela elaboração
do respectivo Laudo de Avaliação; (iii) a aprovação do Laudo de Avaliação elaborado pela Empresa Avaliadora, o qual fixou o valor total
do Acervo Cindido em R$ 3.775.943,00 e cuja cópia segue anexa ao Protocolo; (iv) a aprovação da Reorganização, de acordo com os
termos e condições estabelecidos no Protocolo, de modo que as SPEs sucederão a Companhia em todos os direitos e obrigações
exclusivamente relacionados à parcela do Acervo Cindido absorvido por cada uma delas, sem qualquer interrupção das atividades
atualmente exercidas pela Companhia; (v) a redução do capital social da Companhia em decorrência da Reorganização ora aprovada, o
qual passará dos atuais R$ 2.305.596.723,28, para R$ 2.301.820.780,28, resultando, portanto, em uma redução de R$ 3.775.943,00,
mediante o cancelamento de: (a) 6.348.326 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de titularidade do acionista Ipiranga Fundo
de Investimento em Participações Multiestratégia; (b) 15.882 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de titularidade do
acionista Edgard Corrochano; (c) 1.242 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de titularidade do acionista Liu Gonçalves de
Aquino; (d) 1.242 ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de titularidade do acionista Claudio de Araújo Ferreira; (e) 1.242
ações ordinárias, nominativas e sem valor nominal, de titularidade da acionista Lara Monteiro da Silva; e (f) 405 ações ordinárias,
nominativas e sem valor nominal, de titularidade do acionista Marco Antonio Ottoni Pereira da Silva; calculadas de forma proporcional às
participações atualmente detidas por cada um deles no capital social da Companhia. Dessa forma, o caput do Artigo 5º do Estatuto Social
da Companhia passará a vigorar com a seguinte nova redação: “Artigo 5º - O capital social da Companhia, totalmente subscrito e
parcialmente integralizado em moeda corrente nacional, é de R$ 2.301.820.780,28, dividido em 3.480.259.033 ações ordinárias, todas
nominativas e sem valor nominal.” (vi) a autorização para que os administradores da Companhia possam praticar todos os atos e tomar
todas as demais providências necessárias à implementação da Reorganização e das deliberações aprovadas na presente assembleia, os
quais ficam investidos, desde já, dos mais amplos poderes para representar a Companhia perante autoridades públicas federais,
estaduais ou municipais, incluindo juntas comerciais, secretarias federais, estaduais ou municipais, podendo promover junto aos órgãos
públicos competentes as alterações que se fizerem necessárias. VI. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, e como nenhum
dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata que, lida e achada conforme, foi
assinada por todos os presentes. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. São Paulo/SP, 07/12/2020. Mesa: Edgard
Corrochano, Presidente; Mario Harry Lavoura, Secretário. Acionistas: Ipiranga Fundo de Investimento em Participações
Multiestratégia - Por: Bruno Marques de Moraes, Cargo: Procurador. Edgard Corrochano; Liu Gonçalves de Aquino; Claudio de Araújo
Ferreira; Lara Monteiro da Silva; Marco Antonio Ottoni Pereira da Silva. JUCESP nº 38.374/21-3 em 22/01/2021.

CSN MINERAÇÃO S.A.
CNPJ nº 08.902.291/0001-15 - NIRE 31.300.025.144

Extrato da Ata de Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 28 de Janeiro de 2021

Certidão: Certifico o registro na JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS - JUCEMG sob n° 8361866

em 09/02/2021. Marinely de Paula Bomfim - Secretária Geral.

Caledonia Saúde S.A.
CNPJ/ME 25.249.439/0001-83 - NIRE 35.300.493.419

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 11/02/2021
1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada em 11/02/2021, às 10 h, na sede social da
Companhia, na Rua Bernardino de Campos, nº 230, 1º, 5°, 6° e 7° andares, Centro, CEP 13010-151,
na cidade de Campinas, Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação
de Editais de Convocação conforme o disposto no artigo 124, §4° da Lei n° 6.404, de 15.12.1976,
conforme alterada (“Lei das S.A.”), tendo em vista a presença de acionistas representantes da
totalidade do capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de Presença de
Acionistas. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por Priscila Pereira Rodrigues e secretariados por
João Marcos Bezerra. 4. Leitura de Documentos: Dispensada a leitura dos documentos relacionados
à ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária, uma vez que referidos documentos são do inteiro
conhecimento dos acionistas da Companhia. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a abertura do capital
da Companhia e a submissão à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) de pedido de registro da
Companhia como emissor de valores mobiliários na categoria “A”, nos termos da Instrução da CVM nº
480, de 7/12/2009, conforme alterada (“Instrução CVM 480” e “Abertura de Capital”, respectivamente);
(ii) a submissão à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) de pedido de listagem da Companhia no
segmento especial da B3 denominado “Novo Mercado”, bem como de admissão à negociação de suas
ações na B3 (“Listagem”); (iii) a realização da oferta pública de distribuição primária e secundária de
ações ordinárias de emissão da Companhia (“Ações” e “Oferta”, respectivamente); e (iv) autorização
para que o Conselho de Administração da Companhia aprove todos os termos e condições da Oferta,
bem como à Diretoria para que celebre todos os documentos necessários à realização da Oferta, da
Abertura de Capital e da Listagem. 5. Deliberações: A acionista representante da totalidade do capital
social com direito a voto deliberou, sem quaisquer restrições, o quanto segue: (i) Aprovar a realização
da Abertura de Capital mediante a submissão do pedido de registro da Companhia como emissora de
valores mobiliários categoria A perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 480, ficando o Conselho
de Administração e a Diretoria da Companhia, conforme o caso, autorizados a tomarem todas as
medidas necessárias junto à CVM com vistas à obtenção do registro supracitado. (ii) Aprovar a
realização da Listagem mediante a submissão do pedido de listagem no Novo Mercado, bem como de
admissão à negociação das ações ordinárias da Companhia na B3, anuindo e sujeitando-se às
disposições do Regulamento do Novo Mercado, ficando o Conselho de t e a Diretoria da Companhia,
conforme o caso, autorizados a tomarem todas as medidas necessárias junto à B3 com vistas à
formalização da Listagem. (iii) Aprovar a realização da Oferta, no Brasil, em mercado de balcão não
organizado, em conformidade com a Instrução da CVM n° 400, de 29/12/2003, conforme alterada
(“Instrução CVM 400”), e demais disposições aplicáveis, incluindo esforços de colocação das Ações no
exterior, exclusivamente para investidores institucionais qualificados (qualified institutional buyers),
residentes e domiciliados nos Estados Unidos da América, conforme definidos na Regra 144A do U.S.
Securities Act de 1933, conforme alterado, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos
Estados Unidos da América, em operações isentas de registro nos Estados Unidos da América,
previstas no Securities Act, e a investidores nos demais países, exceto o Brasil e nos Estados Unidos
da América, em conformidade com os procedimentos previstos no Regulamento S do Securities Act,
observada a legislação aplicável no país de domicílio de cada investidor e, em qualquer caso, por meio
de mecanismos de investimento regulamentados pela legislação brasileira aplicável. a. A Oferta será
realizada sob a coordenação de determinadas instituições intermediárias integrantes do sistema de
distribuição a serem contratadas pela Administração da Companhia (em conjunto, “Coordenadores da
Oferta”). b. Nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações
inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 20%, nas mesmas condições e no mesmo preço das
Ações inicialmente ofertadas, com a finalidade exclusiva de atender a um eventual excesso de
demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. Adicionalmente, nos termos do artigo 24
da Instrução CVM 400, a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida de um lote
suplementar em percentual equivalente a até 15% do total das Ações inicialmente ofertadas, nas
mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente ofertadas, as quais serão destinadas,
exclusivamente, para prestação dos serviços de estabilização de preço das Ações no âmbito da Oferta.
c. As Ações serão distribuídas sob o regime de garantia firme de liquidação, a ser prestada pelos
Coordenadores da Oferta, e, nos termos dos artigos 30 da Instrução CVM 400, não será permitida a
distribuição parcial no contexto da Oferta. d. Serão definidos oportunamente pelo Conselho de
Administração e pelos acionistas vendedores a quantidade de Ações a serem alienadas no contexto da
Oferta e o preço de venda das Ações, conforme venha a ser acordado na data de precificação da
Oferta, após a apuração do resultado do procedimento de coleta de intenções de investimento a ser
realizado junto a investidores institucionais no Brasil e no exterior, em consonância com o disposto no
artigo 170, parágrafo 1°, da Lei das S.A., e em conformidade com o artigo 44 da Instrução CVM 400
(bookbuilding). e. Nos termos do artigo 172, inciso I, da Lei das S.A., não será observado o direito de
preferência dos acionistas da Companhia no aumento de capital decorrente da Oferta. (iv) Conceder a
autorização para que a Administração da Companhia aprove todos os termos e condições da Oferta
relativos à Companhia e celebre todos os contratos e realize todos os atos necessários relacionados à
Oferta, inclusive, mas não se limitando a, deliberar sobre o aumento de capital social, dentro do capital
autorizado e com a exclusão do direito de preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos
do artigo 172, inciso I, da Lei das S.A., a ser realizado no contexto da Oferta, incluindo a fixação do
preço de emissão das Ações; e celebrar todos os contratos e atos relacionados à Oferta, no que diz
respeito à própria Companhia, incluindo contrato com agente escriturador, ressalvada a necessidade
de aprovação, pelos respectivos acionistas de informações sobre os mesmos que sejam incluídas nos
Prospectos, nos Offering Memoranda ou em qualquer documento relacionado à Oferta, bem como a
decisão de qualquer acionistas de alienar suas ações ou não no âmbito da Oferta. (v) Aprovar todas as
demais matérias necessárias relacionadas à Oferta oportunamente conforme aplicável.
6. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a
presente ata que, lida e achada conforme, foi devidamente assinada pelos presentes. 7. Assinaturas:
Presidente da Mesa: Priscila Pereira Rodrigues. Secretário: João Marcos Bezerra. Acionistas: (i)
Hospital Care S.A., representada por Daniel Arthur Borghi e Jaime Cardoso Danvila, (ii) Fabio André
Nanci Izidro Gonçalves, (iii) Fernando Mattos Pinto de Lima, (iv) João Marcos Bezerra, (v) Rogério
Frota Melzi, (vi) Felipe Kotait Borba, (vii) Florentino de Araújo Cardoso Filho, (viii) Roberta Arantes
Nunes Fransosi, (ix) Fernando Ferraz de Toledo Machado, e (x) Herbert Benassi Cepera. Confere com
a original lavrada em livro próprio. Campinas, 11/02/2021. Mesa: Priscila Pereira Rodrigues - Presidente;
João Marcos Bezerra - Secretário.

ProjetodeBolsonaromuda ICMSde combustível
Presidente envia ao Congresso proposta que estabelece valor fixo para o tributo em todo o país, com cobrança na refinaria

umvalor fixo por litro, e não
maisaplicadoàmédiadepre-
ços nas bombas.
Outras medidas também

sãoestudadas.Ogovernoava-
lia diminuir o PIS e Cofins
(tributos federais) aplicado
a combustíveis, mas ressal-
ta que é preciso uma forma
decompensaçãoparanãoin-
fringir a Lei deResponsabili-
dade Fiscal.

Segundo a Fecombustíveis
(Federação Nacional do Co-
mérciodeCombustíveisede
Lubrificantes), o ICMS varia
de 12% a 25%do preço do di-
esel. Cada estado define sua
própria alíquota.
Tambémsãoaplicadosostri-

butosfederaisPISeCofins,que
correspondemhojeaR$0,3515
porlitrodedieselAeR$0,1480
por litrodebiodiesel.

-Bernardo Caram

brasília OpresidenteJairBol-
sonaro enviou ao Congresso
nesta sexta-feira (12) oproje-
to de lei complementar que
pretende mudar a forma de
cobrança do ICMS (imposto
estadual)sobrecombustíveis.
A ideiaédefinirumvalorfixo
por litro, e não mais sobre a
médiadepreçosdasbombas.
Otextoaindaestabeleceque

a cobrança será feita direta-
mente nas refinarias, e não
nos postos de gasolina.
Emdisputacomgovernado-

res,Bolsonaro jáhaviaanun-
ciadoqueogovernoprepara-
vaaproposta.Segundoele,o
objetivoédarprevisibilidade
depreçosaosconsumidores.

A apresentação do projeto
não promove nenhumamu-
dança imediata no sistema.
A medida ainda passará por
análisedosdeputadosesena-
dores e só terá validade caso
seja aprovada e sancionada.
“Oobjetivodamedidaées-

tabelecer,emtodoopaís,uma
alíquotauniformeeespecífi-
ca,segundoaunidadedeme-
didaadotadanaoperação(li-
troouquilo).Comisso,oICMS
não irá variarmais em razão
do preço do combustível ou
dasmudançasdocâmbio”, in-
formouoPaláciodoPlanalto.
O texto estabelece que os

estados deverão aprovar leis
própriaspararegulamentara
regraemumprazode90dias
apósaaprovaçãodaproposta.

A definição das alíquotas,
diz o Planalto, será feita por
deliberaçãodoConfaz (Con-
selhoNacionaldePolíticaFa-
zendária).Pelaproposta,oim-
postorecolhidoserádestina-
do aos estado onde ocorrer
o consumodo combustível.
DeacordocomoPlanalto,se

houverumaumentonovalor
dotributo,onovopatamarso-
menteentraráemvigorapós
90dias,dandomaiorprevisi-
bilidade ao setor.
O governo federal tem dis-

cutido eventuais formas de
compensar a alta no preço
dos combustíveis, que tem
levado amovimentos grevis-
tas de caminhoneiros. Neste
mês,noentanto,umatomar-
cadoporpartedacategoriate-

ve baixa adesão.
Ementrevistanaúltimase-

mana,Bolsonarodisseacredi-
tar que não haverá impacto
fiscal para os estados.
“Quemvaidefinirovalorfi-

xodeICMSéasuarespectiva
Assembleia Legislativa. Não
vai haver nenhuma interfe-
rência nossa do que é acor-
dado pelos senhores gover-
nadores”,afirmounaocasião.
Hámais de umano, Bolso-

naroresponsabilizagoverna-
dores pelo aumento de pre-
çonasbombas.Emfevereiro
de 2020, ele criticou os esta-
dosfalandoqueovalordotri-
buto prejudicava o consumi-
dorequeumapossívelmedi-
daseriaumaleicomplemen-
tar para o ICMS passar a ser

Pioneiro em compras coletivas noBrasil,
PeixeUrbano está fora do ar há duas semanas
são paulo Em janeiro, Lud-
milla Almeida comprou dois
cuponsdedescontospelo si-
tePeixeUrbanopararealizar
um procedimento estético.
Aotodo,gastouR$50,massó
conseguiu utilizar umdeles.
Na semana passada, quan-

do foi resgatarosegundocu-
pom,percebeuqueaplatafor-
ma estava fora do ar. Tentou
contato com a empresa pe-
lo telefone, sem sucesso. Le-
vou a reclamação para a pá-
gina nas redes sociais, e des-
cobriu láquenãoeraaúnica.
Jáfazmaisdeduassemanas

queositedaempresadedes-
contosestáindisponível. Isso
impede que consumidores
resgatemvouchers,chequem
informações, façamreclama-
çõesousecomuniquemcom
os responsáveis.
NoTwitter, as últimas pos-

tagensfeitaspelacontaofici-
aldoPeixeUrbanosãododia
2.Aempresarespondedireta-
mente a usuários que recla-
maramdoproblema,dizendo
tratar-se de questão técnica.
Naquarta(10),oProcon-SP

notificouacompanhiaexigin-
doumplanodeatendimento

para clientes que foram pre-
judicadosnosúltimosdias.O
PeixeUrbanotematéodia 18
pararesponderàsdemandas.
ProcuradapelaFolha,aem-

presa não respondeu.
O Peixe Urbano surgiu em

2010pelasmãosdossóciosJu-
lioVasconcellos,AlexTabore
EmersonAndrade, sendopi-
oneiro na lógica de compras
coletivas no Brasil—emque
vendassãofeitascomdescon-
tosparagruposonline.Apar-
tir daquele ano proliferaram
portais do tipo. Omodelo se
beneficiou do boom das re-

dessociaisàépoca.Estabele-
cimentoscomerciaistambém
passarama ver os portais do
tipocomovitrineparafideli-
zar clientes.
Nosúltimosanos,noentan-

to,o sistemaparece ter sees-
gotado em meio ao fortale-
cimento do ecommerce. Em
2014, o Peixe Urbano passou
a ser controlado pela chine-
sa Baidu, depois foi para as
mãosdogrupoMountainNaz-
ca, que fez a fusãodaempre-
sacomoamericanoGroupon
naAmérica Latina, em 2017.
Beatriz Montesanti
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ROLL-TEC CILINDRO S.A.
CNPJ nº 61.723.243/0001-42 

Edital de Convocação da Assembleia Geral Ordinária
O CEO da Roll-Tec Cilindro S.A., Sr. José Antonio Logiodice, no 
uso das atribuições que lhe confere o Estatuto Social, convoca os se-
nhores Dineo Eduardo Silvério, Marcelo Cardoso, Rodrigo Deba-
tim, que nesta data totalizam 4 (quatro) membros, para reunirem-se 
em Assembleia Geral Ordinária a realizar-se no dia 15 de Março de 
2021, nas dependências da sede da entidade, sito à Rua Santa Vi-
tória, nº 455 - Cumbica, Cep 07223-120 na cidade de Guarulhos-SP, 
às 9:00hs em primeira convocação para a seguinte ordem do dia: 1) 
Aprovar as deliberações. 2) Qualquer assunto de interesse social.

ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL
Conselho Regional do
Estado de São Paulo

CNPJ Nº 43.450.832/0001-12
EDITAL DE CONVOCAÇÃO  - ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

Ficam convocados todos os músicos inscritos no Conselho Regional do
Estado de São Paulo da Ordem dos Músicos do Brasil, quites e em ple-
no gozo de seus direitos, a participarem da Assembleia Geral Ordinária,
a ser realizada no dia 02 de março de 2021, às 10h00m, em primeira
convocação, na sede social do Conselho na Avenida Ipiranga, 318, Blo-
co A, 6º andar, nesta Capital, em conformidade com o Artigo 21, incisos:
I, II, III, IV e V, da Lei Federal nº. 3.857/1960, a fim de discutir e votar o
Relatório e Contas da Diretoria, bem como os demais assuntos elenca-
dos nos referidos incisos. Não havendo, na hora indicada, número legal
de inscritos para instalação dos trabalhos em primeira convocação, a
Assembleia será realizada uma hora após, no mesmo dia e local, em
segunda convocação com qualquer número de inscritos.

São Paulo,13 de fevereiro de 2021.
Marcio Teixeira da Silva - Presidente da OMB-CRESP

Caledonia Saúde S.A.
CNPJ/ME 25.249.439/0001-83 - NIRE 35.300.493.419

Ata da Assembleia Geral Extraordinária em 11/02/2021
1. Data, Hora e Local da Assembleia: Realizada em 11/02/2021, às 10 h,
na sede social da Companhia, na Rua Bernardino de Campos, nº 230, 1º, 
5°, 6° e 7° andares, Centro, CEP 13010-151, na cidade de Campinas,
Estado de São Paulo. 2. Convocação e Presença: Dispensada a 
publicação de Editais de Convocação conforme o disposto no artigo 124,
§4° da Lei n° 6.404, de 15.12.1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”),
tendo em vista a presença de acionistas representantes da totalidade do 
capital social da Companhia, conforme assinaturas constantes no Livro de 
Presença de Acionistas. 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos por 
Priscila Pereira Rodrigues e secretariados por João Marcos Bezerra.
4. Leitura de Documentos: Dispensada a leitura dos documentos
relacionados à ordem do dia da Assembleia Geral Extraordinária, uma vez 
que referidos documentos são do inteiro conhecimento dos acionistas da 
Companhia. 5. Ordem do Dia: Deliberar sobre (i) a abertura do capital da 
Companhia e a submissão à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”) de 
pedido de registro da Companhia como emissor de valores mobiliários na 
categoria “A”, nos termos da Instrução da CVM nº 480, de 7/12/2009,
conforme alterada (“Instrução CVM 480” e “Abertura de Capital”,
respectivamente); (ii) a submissão à B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”)
de pedido de listagem da Companhia no segmento especial da B3
denominado “Novo Mercado”, bem como de admissão à negociação de 
suas ações na B3 (“Listagem”); (iii) a realização da oferta pública de 
distribuição primária e secundária de ações ordinárias de emissão da 
Companhia (“Ações” e “Oferta”, respectivamente); e (iv) autorização para 
que o Conselho de Administração da Companhia aprove todos os termos
e condições da Oferta, bem como à Diretoria para que celebre todos os 
documentos necessários à realização da Oferta, da Abertura de Capital e 
da Listagem. 5. Deliberações: A acionista representante da totalidade do 
capital social com direito a voto deliberou, sem quaisquer restrições, o 
quanto segue: (i) Aprovar a realização da Abertura de Capital mediante a 
submissão do pedido de registro da Companhia como emissora de valores 
mobiliários categoria A perante a CVM, nos termos da Instrução CVM 480, 
flcando o Conselho de Administração e a Diretoria da Companhia, 
conforme o caso, autorizados a tomarem todas as medidas necessárias 
junto à CVM com vistas à obtenção do registro supracitado. (ii) Aprovar a 
realização da Listagem mediante a submissão do pedido de listagem no 
Novo Mercado, bem como de admissão à negociação das ações ordinárias 
da Companhia na B3, anuindo e sujeitando-se às disposições do
Regulamento do Novo Mercado, flcando o Conselho de t e a Diretoria da 
Companhia, conforme o caso, autorizados a tomarem todas as medidas 
necessárias junto à B3 com vistas à formalização da Listagem. (iii) Aprovar 
a realização da Oferta, no Brasil, em mercado de balcão não organizado, 
em conformidade com a Instrução da CVM n° 400, de 29/12/2003, 
conforme alterada (“Instrução CVM 400”), e demais disposições aplicáveis, 
incluindo esforços de colocação das Ações no exterior, exclusivamente 
para investidores institucionais qualiflcados (qualifled institutional buyers), 
residentes e domiciliados nos Estados Unidos da América, conforme
deflnidos na Regra 144A do U.S. Securities Act de 1933, conforme 
alterado, editada pela U.S. Securities and Exchange Commission dos 
Estados Unidos da América, em operações isentas de registro nos Estados 
Unidos da América, previstas no Securities Act, e a investidores nos 
demais países, exceto o Brasil e nos Estados Unidos da América, em
conformidade com os procedimentos previstos no Regulamento S do
Securities Act, observada a legislação aplicável no país de domicílio de
cada investidor e, em qualquer caso, por meio de mecanismos de 
investimento regulamentados pela legislação brasileira aplicável. a. A
Oferta será realizada sob a coordenação de determinadas instituições 
intermediárias integrantes do sistema de distribuição a serem contratadas
pela Administração da Companhia (em conjunto, “Coordenadores da 
Oferta”). b. Nos termos do artigo 14, parágrafo 2°, da Instrução CVM 400, 
a quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida em até 
20%, nas mesmas condições e no mesmo preço das Ações inicialmente 
ofertadas, com a flnalidade exclusiva de atender a um eventual excesso de 
demanda que venha a ser constatado no decorrer da Oferta. 
Adicionalmente, nos termos do artigo 24 da Instrução CVM 400, a 
quantidade de Ações inicialmente ofertada poderá ser acrescida de um 
lote suplementar em percentual equivalente a até 15% do total das Ações 
inicialmente ofertadas, nas mesmas condições e no mesmo preço das 
Ações inicialmente ofertadas, as quais serão destinadas, exclusivamente, 
para prestação dos serviços de estabilização de preço das Ações no 
âmbito da Oferta. c. As Ações serão distribuídas sob o regime de garantia
flrme de liquidação, a ser prestada pelos Coordenadores da Oferta, e, nos 
termos dos artigos 30 da Instrução CVM 400, não será permitida a
distribuição parcial no contexto da Oferta. d. Serão deflnidos oportunamente 
pelo Conselho de Administração e pelos acionistas vendedores a 
quantidade de Ações a serem alienadas no contexto da Oferta e o preço
de venda das Ações, conforme venha a ser acordado na data de 
preciflcação da Oferta, após a apuração do resultado do procedimento de 
coleta de intenções de investimento a ser realizado junto a investidores 
institucionais no Brasil e no exterior, em consonância com o disposto no 
artigo 170, parágrafo 1°, da Lei das S.A., e em conformidade com o artigo
44 da Instrução CVM 400 (bookbuilding). e. Nos termos do artigo 172, 
inciso I, da Lei das S.A., não será observado o direito de preferência dos 
acionistas da Companhia no aumento de capital decorrente da Oferta.
(iv) Conceder a autorização para que a Administração da Companhia 
aprove todos os termos e condições da Oferta relativos à Companhia e
celebre todos os contratos e realize todos os atos necessários relacionados
à Oferta, inclusive, mas não se limitando a, deliberar sobre o aumento de 
capital social, dentro do capital autorizado e com a exclusão do direito de 
preferência dos atuais acionistas da Companhia, nos termos do artigo 172, 
inciso I, da Lei das S.A., a ser realizado no contexto da Oferta, incluindo a 
flxação do preço de emissão das Ações; e celebrar todos os contratos e 
atos relacionados à Oferta, no que diz respeito à própria Companhia, 
incluindo contrato com agente escriturador, ressalvada a necessidade de 
aprovação, pelos respectivos acionistas de informações sobre os mesmos 
que sejam incluídas nos Prospectos, nos Offering Memoranda ou em 
qualquer documento relacionado à Oferta, bem como a decisão de 
qualquer acionistas de alienar suas ações ou não no âmbito da Oferta.
(v) Aprovar todas as demais matérias necessárias relacionadas à Oferta 
oportunamente conforme aplicável. 6. Encerramento: Nada mais havendo 
a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente 
ata que, lida e achada conforme, foi devidamente assinada pelos 
presentes. 7. Assinaturas: Presidente da Mesa: Priscila Pereira 
Rodrigues. Secretário: João Marcos Bezerra. Acionistas: (i) Hospital Care 
S.A., representada por Daniel Arthur Borghi e Jaime Cardoso Danvila, (ii) 
Fabio André Nanci Izidro Gonçalves, (iii) Fernando Mattos Pinto de Lima, 
(iv) João Marcos Bezerra, (v) Rogério Frota Melzi, (vi) Felipe Kotait Borba, 
(vii) Florentino de Araújo Cardoso Filho, (viii) Roberta Arantes Nunes 
Fransosi, (ix) Fernando Ferraz de Toledo Machado, e (x) Herbert Benassi 
Cepera. Confere com a original lavrada em livro próprio. Campinas, 
11/02/2021. Mesa: Priscila Pereira Rodrigues - Presidente; João Marcos 
Bezerra - Secretário.

Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 
(Em processo de recuperação Judicial)

CNPJ/ME nº 10.678.505/0001-63 – NIRE 35.300.366.476
Ata da Assembleia Geral de Titulares de Debêntures da 1ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, da 
Concessionária Rodovias do Tietê S.A. (Em processo de recupe-
ração Judicial) Iniciada em Segunda Convocação em 02/03/2020, 
quando foi suspensa para reabertura que ocorreria em 30/03/2020, 
sendo porém publicado seu adiamento em decorrência do Covid–
19, para reabertura em 29/04/2020, quando foi novamente publicado 
seu adiamento em decorrência do Covid–19, para 11/05/2020, sendo 
novamente publicado seu adiamento para 21/05/2020, quando foi 
novamente publicado seu adiamento para realização em 05/06/2020, 
quando foi suspensa para nova realização em 09/06/2020, reaberta 

e suspensa novamente para realização em 18/06/2020
Data, Hora e Local: Iniciada segunda convocação em 02/03/2020, 
quando foi suspensa para reabertura que ocorreria em 30/03/2020, 
sendo porém publicado seu adiamento em decorrência do Covid–19, 
para reabertura em 29/04/2020, quando foi novamente publicado seu 
adiamento em decorrência do Covid–19, para 11/05/2020, sendo nova-
mente publicado seu adiamento para 21/05/2020, quando foi novamente 
publicado seu adiamento para realização em 05/06/2020, às 13:00 horas, 
na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, Itaim Bibi, São Paulo-SP, 
conforme edital publicado nos dias 03, 04 e 05/06/2020 no DOE-SP e no 
jornal Agora, quando foi suspensa para nova realização em 09/06/2020 
às 13:00 horas, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, Itaim Bibi, 
São Paulo-SP, reaberta e suspensa novamente para nova realização em 
18/06/2020 às 13:00 horas, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, 
Itaim Bibi, São Paulo-SP. Convocação: A realização da convocação da 
presente assembleia observou os termos do Artigo 124, § 1º, inciso II, 
do Artigo 71, § 2º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada 
(“Lei das S.A.”), mediante sua publicação no DOE-SP e no jornal Agora, 
nos dias 21, 22 e 27/02/2020. Em decorrência do COVID–19 a presente 
AGD teve seu adiamento para dia 29/04/2020, mediante sua publica-
ção no DOE-SP e no jornal Agora, nos dias 26, 27 e 28/03/2020. Pos-
teriormente, ainda em decorrência do COVID–19, a presente AGD teve 
seu novo adiamento para dia 11/05/2020, mediante sua publicação no 
DOE-SP e no jornal Agora, nos dias 23, 24 e 25/04/2020. Mais uma 
vez, em decorrência do COVID–19, a presente AGD teve seu novo 
adiamento para dia 21/05/2020, mediante sua publicação no DOE-SP 
e no jornal Agora, 08, 09 e 12/05/2020. Sendo por fi m, novamente 
publicado em decorrência do COVID–19, a presente AGD teve seu 
novo adiamento para dia 05/06/2020, mediante sua publicação no 
DOE-SP, nos dias 19, 20 e 23/05/2020 e no jornal Agora, nos dias 19, 20 
e 21/05/2020. Presença: (i) Presente o titulares detentores de 41,31% 
das debêntures em circulação (“Debenturistas”) emitidas nos termos 
do Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures 
Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, 
em Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária Rodovias 
do Tietê S.A., celebrado em 14/05/2013 (“Emissão”, “Debêntures”, 
“Emissora” e “Escritura de Emissão” respectivamente), (ii) presente o 
representante da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mo-
biliários, na qualidade de agente fi duciário da Emissão (“Agente Fidu-
ciário”) e (iii) presente o representante do assessor fi nanceiro. Mesa: 
A Assembleia Geral de Debenturistas foi presidida pela Sra. Monique 
Beatriz da Silva Lassarot, o qual convidou a Sra. Diane Flavia Maia de 
Oliveira, para atuar como secretária. Ordem do Dia: Deliberar sobre a 
seguinte ordem do dia (“Ordem do Dia”): (a) Aprovação, ou não, dos 
termos e condições do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado 
pela Emissora no prazo legal (versão inicial e posteriores alterações/adi-
tamentos) (“PLRJ”), no âmbito da Recuperação Judicial da Emissora, 
em trâmite perante a Vara Judicial da Comarca de Salto, Estado de São 
Paulo, sob o nº 1005820-93.2019.8.26.0526 (“Recuperação Judicial da 
Emissora”); (b) Em caso da apresentação do PLRJ ainda não ter ocor-
rido até a data desta Assembleia Geral de Debenturistas, deliberar pela 
suspensão ou não da deliberação do item (a) da Ordem do Dia, por até 
15 dias corridos; (c) Termos e condições do voto que será proferido pelo 
Agente Fiduciário, como representante da comunhão dos Debenturistas, 
em sede da assembleia geral de credores no âmbito da Recuperação 
Judicial da Emissora (“AGC”), quando convocada; e (d) Outros assun-
tos relacionados aos itens acima. Deliberações: Instalada validamente 
a presente assembleia, após esclarecimentos e discussões acerca das 
matérias apresentadas na Ordem do Dia, as matérias foram delibera-
das da seguinte forma: Quanto ao item “a” da Ordem do Dia 100% dos 
Debenturistas presentes e votantes, deliberaram por aprovar a suspen-
são por até 30 dias corridos a contar da AGD, sendo que no fi nal desse 
prazo esse item será novamente objeto de deliberação para reabertura 
em data a ser escolhida pela maioria dos presentes na AGD. Não houve 
votos contrários nem de abstenção. Desta forma fi ca certo desde já que 
de acordo com a deliberação da unanimidade dos presentes, a reaber-
tura da presente Assembleia ocorrerá em 03/07/2020, no mesmo horário 
e local. Quanto ao item “b” da Ordem do Dia, tendo em vista que foi apre-
sentado minuta preliminar do PLRJ em 18/03/2020, o presente item da 
Ordem do Dia já foi superado, sendo encerrado sem deliberação. Quanto 
ao item “c” Ordem do Dia 100% dos Debenturistas presentes e votantes, 
deliberaram por aprovar a suspensão por até 30 dias corridos a contar da 
AGD, sendo que no fi nal desse prazo esse item será novamente objeto 
de deliberação para reabertura em data a ser escolhida pela maioria dos 
presentes na AGD. Não houve votos contrários nem de abstenção. Desta 
forma fi ca certo desde já que de acordo com a deliberação da unanimi-
dade dos presentes, a reabertura da presente Assembleia ocorrerá em 
03/07/2020, no mesmo horário e local. Quanto ao item “d” da Ordem do 
Dia 100% dos Debenturistas presentes e votantes, deliberaram por apro-
var a suspensão por até 30 dias corridos a contar da AGD, sendo que no 
fi nal desse prazo esse item será novamente objeto de deliberação para 
reabertura em data a ser escolhida pela maioria dos presentes na AGD. 
Não houve votos contrários nem de abstenção. Desta forma fi ca certo 
desde já que de acordo com a deliberação da unanimidade dos pre-
sentes, a reabertura da presente Assembleia ocorrerá em 03/07/2020, 
no mesmo horário e local. Quanto à presença de novos Debenturistas 
na reabertura da presente Assembleia, nenhum dos presentes se opôs 
a participação de novos debenturistas na reabertura. Os Debenturistas 
que assinam a lista de presença anexa à presente AGD, declaram ser 
titulares das debêntures da Emissão, na presente data, bem como se 
enquadrar no conceito de “debêntures em circulação” previsto na cláu-
sula 7.8 da Escritura de Emissão. Este Agente Fiduciário informa que a 
lista de presenças foi feita com base na posição de investidores referente 
ao dia 15/06/2020 enviada pela B3. Consignações: Quanto ao item 
(a) da Ordem do Dia, 4,69% das Debêntures em circulação consigna 
em ata que a suspensão da deliberação será por até 30 dias corridos, 
sendo que no fi nal deste prazo esse item será novamente objeto de deli-
beração, em razão (i) da apresentação pela RDT de minuta preliminar do 
Plano de Recuperação Judicial (“PRJ”), que ainda sofrerá alterações até 
a data da efetiva votação de Assembleia de Credores; e (ii) da suspensão 
dos prazos processuais determinada pelo Juiz da Recuperação Judicial 
e outras medidas restritivas relacionadas a pandemia do Coronavírus. 
Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 18/06/2020. Assinaturas: Moni-
que Beatriz da Silva Lassarot – Presidente; Diane Flavia Maia de Oli-
veira – Secretária. Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores 
Mobiliários. JUCESP – Registrado sob o nº 2.522/21-4 em 07/01/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Concessionária Rodovias do Tietê S.A. 
Em Processo de Recuperação Judicial

CNPJ/ME nº 10.678.505/0001-63 – NIRE 35.300.366.476
Ata da Assembleia Geral de Titulares de Debêntures da 1ª Emissão 

de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie 
com Garantia Real, em Série Única, para Distribuição Pública, 

da Concessionária Rodovias do Tietê S.A. (Em processo de recu-
peração judicial) iniciada em segunda convocação em 02/03/2020, 
quando foi suspensa para reabertura que ocorreria em 30/03/2020, 

sendo porém publicado seu adiamento em decorrência do 
Covid-19, para reabertura em 29/04/2020, quando foi novamente 

publicado seu adiamento em decorrência do Covid-19, para 
11/05/2020, sendo novamente publicado seu adiamento para 

21/05/2020, quando foi novamente publicado seu adiamento para 
realização em 05/06/2020, quando foi suspensa para nova realiza-

ção em 09/06/2020, reaberta e suspensa novamente para realização 
em 18/06/2020, reaberta e suspensa para realização em 03/07/2020, 

reaberta e suspensa para nova realização em 24/07/2020
Data, Hora e Local: Iniciada segunda convocação em 02/03/2020, 
quando foi suspensa para reabertura que ocorreria em 30/03/2020, 
sendo porém publicado seu adiamento em decorrência do Covid-19, 
para reabertura em 29/04/2020, quando foi novamente publicado seu 
adiamento em decorrência do Covid-19, para 11/05/2020, sendo nova-
mente publicado seu adiamento para 21/05/2020, quando foi novamente 
publicado seu adiamento para realização em 05/06/2020, às 13:00 
horas, conforme edital publicado nos dias 03, 04 e 05/06/2020 no DOE-
-SP e no jornal Agora, quando foi suspensa para nova realização em 
09/06/2020 às 13:00 horas, reaberta e suspensa novamente para nova 
realização em 18/06/2020 às 13:00 horas, reaberta e suspensa nova-
mente para nova realização em 03/07/2020 às 13:00 horas, reaberta e 
suspensa novamente para nova realização em 24/07/2020 às 13:00 
horas, na Avenida Cidade Jardim, nº 803, 5º andar, Itaim Bibi, São Paulo, 
SP. Convocação: A realização da convocação da presente assembleia 
observou os termos do Artigo 124, § 1º, inciso II, do Artigo 71, § 2º, da 
Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades 
por Ações”), mediante sua publicação no DOE-SP e no jornal Agora, 
nos dias 21, 22 e 27/02/2020. Em decorrência do COVID-19 a presente 
AGD teve seu adiamento para dia 29/04/2020, mediante sua publica-
ção no DOE-SP e no jornal Agora, nos dias 26, 27 e 28/03/2020. Poste-
riormente, ainda em decorrência do COVID-19, a presente AGD teve 
seu novo adiamento para dia 11/05/2020, mediante sua publicação no 
DOE-SP e no jornal Agora, nos dias 23, 24 e 25/04/2020. Mais uma vez, 
em decorrência do COVID-19, a presente AGD teve seu novo adia-
mento para dia 21/05/2020, mediante sua publicação no DOE-SP e no 
jornal Agora, 08, 09 e 12/05/2020. Sendo por fi m, novamente publi-
cado em decorrência do COVID-19, a presente AGD teve seu novo 
adiamento para dia 05/06/2020, mediante sua publicação no DOE-SP, 
nos dias 19, 20 e 23/05/2020 e no jornal Agora, nos dias 19, 20 e 
21/05/2020. Presença: (i) Presente o titulares detentores de 39,62% das 
debêntures em circulação (“Debenturistas”) emitidas nos termos do 
Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão de Debêntures Sim-
ples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em 
Série Única, para Distribuição Pública, da Concessionária Rodovias do 
Tietê S.A., celebrado em 14/05/2013 (“Emissão”, “Debêntures”, “Emis-
sora” e “Escritura de Emissão” respectivamente), (ii) presente o repre-
sentante da Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios, na qualidade de agente fi duciário da Emissão (“Agente Fiduciário”) 
e (iii) presente o representante do assessor fi nanceiro. Mesa: A Assem-
bleia Geral de Debenturistas foi presidida pela Sra. Monique Beatriz da 
Silva Lassarot, o qual convidou a Sr. Pedro Henrique Giavina Bianchi, 
para atuar como secretário. Ordem do Dia: Deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia (“Ordem do Dia”): (a) Aprovação, ou não, dos termos e 
condições do Plano de Recuperação Judicial a ser apresentado pela 
Emissora no prazo legal (versão inicial e posteriores alterações/adita-
mentos) (“PLRJ”), no âmbito da Recuperação Judicial da Emissora, em 
trâmite perante a Vara Judicial da Comarca de Salto, Estado de São 
Paulo, sob o nº 1005820-93.2019.8.26.0526 (“Recuperação Judicial da 
Emissora”); (b) Em caso da apresentação do PLRJ ainda não ter ocor-
rido até a data desta Assembleia Geral de Debenturistas, deliberar pela 
suspensão ou não da deliberação do item (a) da Ordem do Dia, por até 
15 dias corridos; (c) Termos e condições do voto que será proferido pelo 
Agente Fiduciário, como representante da comunhão dos Debenturistas, 
em sede da assembleia geral de credores no âmbito da Recuperação 
Judicial da Emissora (“AGC”), quando convocada; e (d) Outros assuntos 
relacionados aos itens acima. Deliberações: Instalada validamente a 
presente assembleia, após esclarecimentos e discussões acerca das 
matérias apresentadas na Ordem do Dia, as matérias foram deliberadas 
da seguinte forma: Quanto ao item “a” da Ordem do Dia 88,15% dos 
Debenturistas presentes e votantes, deliberaram por aprovar a Sus-
pensão da deliberação por até 30 dias corridos, sendo que no fi nal 
desse prazo esse item será novamente objeto de deliberação, em 
data a ser escolhida pela maioria dos presentes na AGD, em razão 
da apresentação pela Emissora de minuta preliminar do plano de 
recuperação judicial (“PLRJ”), que ainda sofrerá alterações até a 
data da efetiva votação em assembleia de credores. 11,85% dos 
Debenturistas presentes e votantes, deliberaram por reprovar o 
plano de recuperação judicial da Emissora. Não houve votos de abs-
tenção. Desta forma fi ca certo desde já que de acordo com a delibe-
ração da maioria dos presentes, a reabertura da presente Assem-
bleia ocorrerá em 07/08/2020, no mesmo horário e local. Quanto ao 
item “b” da Ordem do Dia, tendo em vista que foi apresentado 
minuta preliminar do PLRJ em 18/03/2020, o presente item da Ordem 
do Dia já foi superado, sendo encerrado sem deliberação. Quanto 
ao item “c” Ordem do Dia 100% dos Debenturistas presentes e 
votantes, deliberaram por aprovar a suspensão da deliberação por 
até 30 dias corridos nos termos do item (a), para data escolhida pela 
maioria presente na Assembleia, sendo que no fi nal desse prazo 
esse item será novamente objeto de deliberação. Não houve votos 
contrários nem de abstenção. Desta forma fi ca certo desde já que de 
acordo com a deliberação da unanimidade dos presentes, a reaber-
tura da presente Assembleia ocorrerá em 07/08/2020, no mesmo 
horário e local. Quanto ao item “d” da Ordem do Dia 100% dos 
Debenturistas presentes e votantes, deliberaram por aprovar a sus-
pensão da deliberação por até 30 dias corridos nos termos do item 
(a), para data escolhida pela maioria presente na Assembleia, sendo 
que no fi nal desse prazo esse item será novamente objeto de deli-
beração. Não houve votos contrários nem de abstenção. Desta forma 
fi ca certo desde já que de acordo com a deliberação da unanimi-
dade dos presentes, a reabertura da presente Assembleia ocorrerá 
em 07/08/2020, no mesmo horário e local. Quanto à presença de 
novos Debenturistas na reabertura da presente Assembleia, 
nenhum dos presentes se opôs a participação de novos debenturis-
tas na reabertura. Os Debenturistas que assinam a lista de presença 
anexa à presente AGD, declaram ser titulares das debêntures da 
Emissão, na presente data, bem como se enquadrar no conceito de 
“debêntures em circulação” previsto na cláusula 7.8 da Escritura de 
Emissão. Este Agente Fiduciário informa que a lista de presenças foi 
feita com base na posição de investidores referente ao dia 21/07/2020 
enviada pela B3. Consignações: Quanto ao item (a) da Ordem do Dia, 
4,69% das Debêntures em circulação consigna em ata que o Agente 
Fiduciário deverá elaborar em conjunto com os Assessores, uma contra-
proposta para o plano visando atender as necessidades dos Debenturis-
tas. Em atenção a consignação acima o Agente Fiduciário esclarece que 
não cabe ao Agente Fiduciário elaboração de contrapropostas dado que 
este não manifesta juízo de valor, nos termos da legislação vigente, por-
tanto cabe a este somente representar a vontade dos Debenturistas, 
expressa em Assembleia Geral de Debenturistas e que desta forma, os 
Debenturistas devem propor suas condições aos Assessores para que 
sejam deliberadas futuramente em Assembleia Geral de Debenturistas e 
informadas no âmbito do processo de Recuperação Judicial. Encerra-
mento, Lavratura e Aprovação da Ata: Oferecida a palavra a quem dela 
quisesse fazer uso, não houve qualquer manifestação. Nada mais 
havendo a tratar, a Assembleia Geral de Debenturistas foi encerrada e 
lavrada no livro próprio, a qual, foi lida, aprovada e por todos os presen-
tes assinada. São Paulo, 24/07/2020. Assinaturas: Monique Beatriz da 
Silva Lassarot – Presidente; Pedro Henrique Giavina Bianchi – Secretá-
rio. Pentágono S.A. Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários. 
Assessor fi nanceiro: Starboard. Junta Comercial do Estado de São 
Paulo. Certifi co o registro sob o nº 2.340/21-5 em 07/01/2021. Gisela 
Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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